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SOMULA:- Da nova denominação a Rua Planal- 
to, do Jardim Nova Paulista, cidade de Sa­ 
randi e dá outras providências: 

A C~MARA MUNICIPAL DE SARANDI, Es­ 
tado do Paraná, aprovou e eu, JU­ 
LIO BIFON, Prefeito Municipal, sa~ 
ciono a seguinte lei. 

Art. 12 - fica, por força desta Lei, denominada de "ANTONIA GARRIDO' 

STEVANELLI", a atual Rua Planalto do Jardim Nova Paulista,• 
cidade de Sarandi, em toda a sua extensão. 

Art. 2º • Para fazer face as despesas decorrentes com a execução des­ 

ta Lei, fica autorizado a utilização de Verbas do Orçamento 
Vigente. 

Art. Je - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

PAÇO MUNICIPAL, 30 de maio de 1988. 

~~~ JULIO fITTON- 
Prefeito Municipal 




